INDICAÇÃO Nº 
80
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor governador do Estado que determine a Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer a  liberação de verba no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) para o Município de Embu-Guaçu, para a construção de um conjunto  poli esportivo no Bairro do Cipó.

JUSTIFICATIVA

Com seus 25 mil habitantes, Embu-Guaçu não possui nenhum local para que a juventude para vir a praticar algum tipo de esporte e também possam ter um momento de lazer, pois o Município, como tantos outros, estão passando por um momento econômica/financeiro bastante preocupante, impedindo assim arcar com qualquer tipo de custo neste empreendimento.

Isto posto, solicitamos a Vossa Excelência sensibilize-se sobre o pleito em questão e o torne factível.
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Almeida - PFL
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